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SEÇÃO I

específica e não podem ser canceladas por meio de decreto para abertura de créditos
adicionais com outra finalidade, exceto quando o cancelamento dessas despesas for para
atender despesas obrigatórias constantes no Anexo VI desta Lei.
Art. 2º O art. 25 da Lei nº 5.695, de 2016, de 3 de agosto de 2016, passa a vigorar acrescido
do seguinte inciso VI:
Art. 25 (...)
(...)
VI - inclusão de dotações globais a título de subvenções econômicas, ressalvadas as des-
tinadas para entidades privadas sem fins lucrativos, microempresas, empresas de pequeno
porte e microempreendedor individual, desde que preencham as seguintes condições:
a) observem as normas de concessão de subvenções econômicas;
b) identifiquem o beneficiário e o valor transferido no respectivo instrumento jurídico
pactual, nos termos previstos na legislação;
c) apoiem as atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação, nos termos da Lei nº
5.869, de 24 de maio de 2017, consoante a Lei federal nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004,
ficando condicionada à contrapartida pelo beneficiário, na forma do instrumento pactual.
Art. 3º Fica alterado o Anexo IV - Despesa de Pessoal a Sofrerem Acréscimos da Lei nº
5.695, de 2016, na forma do Anexo I desta Lei.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 21 de dezembro de 2017
130º da República e 58º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

LEI Nº 6.040, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Altera a Lei nº 5.695, de 3 de agosto de 2016, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias
para o exercício financeiro de 2017.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LE-
GISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:
Art. 1º O art. 24, caput, da Lei nº 5.695, de 3 de agosto de 2016, passa a vigorar com a
seguinte redação:
Art. 24. As despesas com pagamento de Precatórios Judiciais e Requisições de Pequeno
Valor - RPV devem ser identificadas como operações especiais, ter dotação orçamentária
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DECRETO Nº 38.739, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017
Abre crédito suplementar no valor de R$ 2.025.650,00 (dois milhões, vinte e cinco mil mil,
seiscentos e cinquenta reais), para reforço de dotação orçamentária consignada no vigente
orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art.
100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 8º, §1º, I, "a", da Lei
nº 5.796, de 29 de dezembro de 2016, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito
Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos
processos nºs 00480-000-9436/2017-47, 0048000009437/2017-21, 00098-00058281/2017-03,
00121-00005042/2017-44, 195.000.010/2017 e 00410-00024429/2017-26, DE C R E TA :
Art. 1º 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$
2.025.650,00 (dois milhões, vinte e cinco mil mil, seiscentos e cinquenta reais), para atender
às programações orçamentárias indicadas no anexo II.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, §
1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotações orçamentárias
constantes do anexo I.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 21 de dezembro de 2017
130º da República e 58º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG
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DECRETO Nº 38.740, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017
Abre crédito suplementar no valor de R$ 7.079.751,00 (sete milhões, setenta e nove mil,
setecentos e cinquenta e um reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no
vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art.
100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 8º, §1°, II, da Lei nº
5.796, de 29 de dezembro de 2016, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito
Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do processo
nº 040.000.615.08/2017-91, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal, crédito su-
plementar no valor de R$ 7.079.751,00 (sete milhões, setenta e nove mil, setecentos e
cinquenta e um reais), para atender às programações orçamentárias indicadas no anexo II.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, §
1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotação orçamentária
constante do anexo I.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 21 de dezembro de 2017
130º da República e 58º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG
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DECRETO Nº 38.741, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017
Abre crédito suplementar no valor de R$ 12.365.918,00 (doze milhões, trezentos e sessenta
e cinco mil, novecentos e dezoito reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas
no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art.
100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 8º, I, "a", da Lei nº
5.796, de 29 de dezembro de 2016, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito
Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos
processos nºs 197.002145/2017 e 00113-052566/2017, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto à Agencia Reguladora de Águas, Energia e Saneamento do DF - ADASA
e ao Departamento de Estradas de Rodagem - DER, crédito suplementar no valor de R$
12.365.918,00 (doze milhões, trezentos e sessenta e cinco mil, novecentos e dezoito reais),
para atender às programações orçamentárias indicadas no anexo II.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, §
1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotações orçamentárias
constantes do anexo I.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 21 de dezembro de 2017
130º da República e 58º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG
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DECRETO Nº 38.742, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017
Abre crédito suplementar no valor de R$ 17.543.983,00 (dezessete milhões, quinhentos e
quarenta e três mil e novecentos e oitenta e três reais), para reforço de dotações or-
çamentárias consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL no uso da atribuição que lhe confere o art.
100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 8º, §1º, I, "a", da Lei
nº 5.796, de 29 de dezembro de 2016, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito
Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos
processos nºs 113.051.694/2017, 390.000.111.67/2017-98, 113.029.106/2017,
121.000.053.82/2017-75 e 431.000.187/2017, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$
17.543.983,00 (dezessete milhões, quinhentos e quarenta e três mil e novecentos e oitenta e
três reais), para atender às programações orçamentárias indicadas no anexo II.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, §
1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotações orçamentárias
constantes do anexo I.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 21 de dezembro de 2017
130º da República e 58º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG
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DECRETO Nº 38.743, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

Abre crédito suplementar no valor de R$ 21.724.101,00 (vinte e um milhões, setecentos e

vinte e quatro mil e cento e um reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas

no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art.

100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 8º, §1°, I,'c' da Lei nº

5.796, de 29 de dezembro de 2016, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito

Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do processo

nº 0098.000.549.26/2017-21, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Transporte Urbano do Distrito Federal - DFTRANS, crédito su-

plementar no valor de R$ 21.724.101,00 (vinte e um milhões, setecentos e vinte e quatro mil

e cento e um reais), para atender às programações orçamentárias indicadas no anexo II.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, §

1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotação orçamentária

constante do anexo I.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 21 de dezembro de 2017

130º da República e 58º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG
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DECRETO N° 38.744, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017
Aprova o Projeto Urbanístico de Parcelamento do Solo Urbano no Setor Habitacional Itapoã,
localizado na Região Administrativa do Itapoã - RA XXVIII, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos VII e XXVI do Artigo 100, da Lei Orgânica do Distrito Federal, tendo em vista o que
dispõe a Lei Federal n° 6.766, de 19 de dezembro de 1979, a Lei n° 992, de 28 de dezembro
de 1995, a Lei Complementar n° 803 de 25 de abril de 2009, atualizada pela Lei Com-
plementar n° 854, de 15 de outubro de 2012, as Diretrizes Urbanísticas - DIUR 001/2012 -
SEDHAB e o estudo Preliminar Urbanístico - Itapoã Parque - SEDHAB, o Decreto n°
19.071/1998, que aprova a Classificação de Usos e Atividades para o Distrito Federal, a
Decisão n° 54/2014 do Conselho de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal -
CONPLAN, e o que consta do Processo n° 390.000.174/2013, DECRETA:
Art. 1° Fica aprovado o projeto de parcelamento do solo urbano das Quadras 301, 302 e 401,
402, do Itapoã Parque - Setor Habitacional Itapoã, localizado na Região Administrativa RA
XXVIII, consubstanciado no Projeto de Urbanismo - URB 181/17 folhas 2841 a 2854 do
processo em epígrafe, e no Memorial Descritivo - MDE 181/17 folhas 2789 a 2840;
Art. 2° Ficam aprovadas as Normas de Edificação, Uso e Gabarito NGB 057/13, folhas 2.542
a 2.544, NGB 058/13, folhas 1.958 a 1.969 e NGB 059/13, folhas 1.970 a 1.974, aplicáveis
aos lotes criados pelo projeto de que trata o artigo 1° deste Decreto.
Art. 3° Este Decreto entra e vigor na data de sua publicação.
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 21 de dezembro de 2017
130° da República e 58° de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

DECRETO N° 38.745, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017
Aprova o Projeto Urbanístico de Parcelamento do Solo Urbano no Setor Habitacional Itapoã,
localizado na Região Administrativa do Itapoã - RA XXVIII, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos VII e XXVI do Artigo 100, da Lei Orgânica do Distrito Federal, tendo em vista o que
dispõe a Lei Federal n° 6.766, de 19 de dezembro de 1979, a Lei n° 992, de 28 de dezembro
de 1995, a Lei Complementar n° 803 de 25 de abril de 2009, atualizada pela Lei Com-
plementar n° 854, de 15 de outubro de 2012, as Diretrizes Urbanísticas - DIUR 001/2012 -
SEDHAB e o estudo Preliminar Urbanístico - Itapoã Parque - SEDHAB, o Decreto n°

19.071/1998, que aprova a Classificação de Usos e Atividades para o Distrito Federal, a
Decisão n° 54/2014 do Conselho de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal -
CONPLAN, e o que consta do Processo n° 390.000.174/2013, DECRETA:

Art. 1° Fica aprovado o projeto de parcelamento do solo urbano das Quadras 401, 402, 501,
502, 601 e 602, do Itapoã Parque - Setor Habitacional Itapoã, localizado na Região Ad-
ministrativa do Itapoã - RA XXVIII, consubstanciado no Projeto de Urbanismo - URB
057/13, folhas 2772 a 2786 do processo em epígrafe, e no Memorial Descritivo - MDE
057/13, folhas 2716 a 2771.
Art. 2° Ficam aprovadas as Normas de Edificação, Uso e Gabarito NGB 057/13, folhas 2.542
a 2.544, NGB 058/13, folhas 1.958 a 1.969 e NGB 059/13, folhas 1.970 a 1.974, aplicáveis
aos lotes criados pelo projeto de que trata o artigo 1° deste Decreto.
Art. 3° Este Decreto entra e vigor na data de sua publicação.
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 21 de dezembro de 2017
130° da República e 58° de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

SEÇÃO II

DECRETO DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos XXVI e XXVII, do artigo 100, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
TORNAR SEM EFEITO, no Decreto de 10 de novembro de 2017, publicado no DODF nº
217, de 13 de novembro de 2017, página 16, o ato que nomeou o 3º SGT QPPMC
EDERSON PEREIRA DA SILVA, matrícula. PMDF 23.430/3, para exercer o Cargo de
Segurança de Instalações, do Núcleo de Equipes, da Gerência de Segurança, da Diretoria de
Segurança de Instalações, da Subchefia de Operações de Segurança, da Casa Militar da
Governadoria do Distrito Federal, bem como concedeu o pagamento da Gratificação Militar
de Segurança Institucional, GMSI-2, nos termos do Artigo 1º, § 1º, da Lei nº 5.007, de 21
de dezembro de 2012.

PODER EXECUTIVO

PORTARIA CONJUNTA Nº 76, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO
DISTRITO FEDERAL e o CONTROLADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 105, parágrafo único, incisos I, da Lei
Orgânica do Distrito Federal c/c os artigos 15 e 44 do Decreto nº 36.236, de 1º de janeiro de
2015,
CONSIDERANDO o Relatório de Auditoria Especial nº 01/2017-DINPC/COAPP/CO-
GEI/SUBCI/CGDF, encaminhado por meio do Ofício nº 800/2017-GAB/CGDF; o disposto
nos artigos 49 e 59 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no artigo 35, da Lei
Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 e no artigo 3º, da Lei Distrital nº 3.792, de 02
de fevereiro de 2006, RESOLVEM:
Art. 1º Reconduzir a Comissão instituída pela Portaria Conjunta nº 35, de 30 de junho de
2017, para:
I - apurar os indícios de fraude à Concorrência nº 01/2008-Codeplan;
II - instaurar procedimento administrativo para, observados o contraditório e a ampla defesa,
avaliar a recomendação de declaração de nulidade da Concorrência nº 01/2008-Codeplan e
do Contrato de Concessão Administrativa para a construção, operação e manutenção do
Centro Administrativo do Distrito Federal (CADF), firmado entre o Distrito Federal (DF) e
a Concessionária do Centro Administrativo do Distrito Federal (CENTRAD), conforme o
Relatório de Auditoria Especial nº 01/2017-DINPC/COAPP/COGEI/SUBCI/CGD F.
Art. 2º Para a Comissão de que trata o artigo anterior, são designados os servidores:
I - ELAINE SOUZA ROSA, Auditora de Controle Interno, Chefe da Unidade de Controle
Interno (UCI/SEPLAG), matrícula nº 44.134-1, como presidente da Comissão;
II - DANIEL ISAIAS DE CARVALHO, Auditor de Controle Interno, Chefe da Unidade de
Parceria Público-Privada interino (UPPP/SEPLAG), matrícula nº 270.222-3, como membro
da Comissão; e
III - CLEMILTON OLIVEIRA RODRIGUES JÚNIOR, Auditor de Controle Interno, ma-
trícula nº 196.361-9 (CGDF), como membro da Comissão.
Art. 3º A Comissão de que trata esta Portaria terá o prazo de 90 dias, prorrogáveis, para
conclusão e apresentação dos trabalhos.
Art. 4° Outras unidades da SEPLAG e da CGDF devem prestar, com prioridade, as in-
formações requeridas pela Comissão.
Art. 5º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

LEANY BARREIRO DE SOUSA LEMOS
Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

HENRIQUE MORAES ZILLER
Controlador-Geral do Distrito Federal

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO

TORNAR SEM EFEITO, no Decreto de 10 de novembro de 2017, publicado no DODF nº

217, de 13 de novembro de 2017, página 16, o ato que nomeou o CB QPPMC GILMAR

GOMES DE FARIAS, matrícula PMDF 73.707/0, para exercer o Cargo de Segurança

Pessoal, do Núcleo de Equipes, da Gerência de Segurança, da Diretoria de Segurança

Pessoal, da Subchefia de Operações de Segurança, da Casa Militar da Governadoria do

Distrito Federal, bem como concedeu o pagamento da Gratificação Militar de Segurança

Institucional, GMSI-1, nos termos do Artigo 1º, § 1º, da Lei nº 5.007, de 21 de dezembro de

2012.

TORNAR SEM EFEITO, no Decreto de 10 de novembro de 2017, publicado no DODF nº

217, de 13 de novembro de 2017, página 16, o ato que nomeou o 3º SGT QPPMC

LUCIANO BARBOSA RAMOS, matrícula PMDF 22.972/5, para exercer o Cargo de Se-

gurança Pessoal, do Núcleo de Equipes, da Gerência de Segurança, da Diretoria de Se-

gurança Pessoal, da Subchefia de Operações de Segurança, da Casa Militar da Governadoria

do Distrito Federal, bem como concedeu o pagamento da Gratificação Militar de Segurança

Institucional, GMSI-2, nos termos do Artigo 1º, § 1º, da Lei nº 5.007, de 21 de dezembro de

2012.

TORNAR SEM EFEITO, no Decreto de 29 de novembro de 2017, publicado no DODF nº

229, de 1º de dezembro de 2017, página 31, o ato que nomeou o 3º SGT QBMG-1

RODRIGO TARGINO DE AZEVEDO, matrícula CBMDF 14034638, para exercer o Cargo

de Assessor Técnico, da Assessoria Jurídico-Legislativa, da Casa Militar da Governadoria do

Distrito Federal, bem como concedeu o pagamento da Gratificação Militar de Segurança

Institucional, GMSI-2, nos termos do Artigo 1º, § 1º, da Lei nº 5.007, de 21 de dezembro de

2012.

RODRIGO ROLLEMBERG
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